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O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso IX, Art. 82 da Lei Orgânica 
do Município, e: 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder segundo turno ao Professor JEBERSON SANTOS DE SOUSA, 
matricula n°1013254 , para cumprimento de suas funções temporárias na Escola 
Municipal Maria do Carmo Ennes Fonseca, iniciando em Novembro/2025 e encerrando 

em Dezembro de 2025. 

Art.2° O valor da Remuneração pelas 20 horas adicionais será correspondente ao Piso 

Salarial Nacional, no valor de R$ 3.625,78. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

03 de Novembro de 2025. 

Dê- se ciência, 
Publique- se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água /Br. 
de 2025. 

stado do Piauí, 27 de Novembro do ano 

Z ig José o da Cruz Júnior 
to Municipal 

Danie de Sousa Lima 
Secretária Municipal Chefe de Gabinete 

Av. João Ferreira ng 555 Centro — CEP: 64.460-000 — Água Branca — Piauí 
Contato: gabinetepmab@gamail.com 


